
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

REQUERIMENTO Nº 064/2013

Implantação  de  radar  de  controle  de 
velocidade em trevo da Rodovia BR-163. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso III do artigo 155 
do Regimento Interno desta Casa,

REQUER

a Vossa Excelência, ouvida  a  Mesa,,  seja  enviado  ofício  ao 
Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes  (DNIT),  solicitando  a 
Implantação de radar de controle de  velocidade  junto ao trevo da Rodovia BR-163, 
que dá acesso, de um lado, à cidade de Toledo, via Avenida Ministro Cirne Lima, e,  
do outro, a Novo Sobradinho, via OT-007. 

No  trevo  em  questão  existe  um  grande  fluxo  de  veículos,  que 
geralmente passam em alta velocidade, há de se ressaltar que o trecho em questão 
vem sendo palco de diversos acidentes, inclusive com  várias vítimas fatais, razão 
pela qual  pede-se especial  atenção,  pois  a  BR-163 é  um corredor  de acesso a 
regiões agrícolas, como os estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e  também 
o  Paraguai,  escoando  a  produção  desses  estados  e  País  para  o  Porto  de 
Paranaguá, além de ser uma das principais rodovias do oeste do Paraná.

Entretanto,  em  razão  da   estrada  ser  de  competência  Federal, 
impossibilita  o  município  de  fazer  qualquer  mudança  e/ou  melhoria,  solicita-se 
urgência e especial empenho dos órgãos competentes no sentido de  Implantar um 
Radar  de  controle  de  Velocidade,  considerando  principalmente  por  questões  de 
segurança.

Para tanto, pede-se que sejam tomadas as medidas ora solicitadas, 
para afim de melhorar a segurança da população da cidade de Toledo e região, que 
efetivamente seja atendida por essa importante reivindicação.

SALA DAS SESSÕES, 10 de abril de 2013

        

LUIZ JOHANN

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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